
 

 

 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE VILA VELHA -  IPVV 

CNPJ Nº 07.238.345/0001-27 
 

Rua Henrique Moscoso, 1275, Vila Velha – ES – CEP: 29.100-021 Telefone (27) 3239-3708 

 

                                                                                                                             
PORTARIA P Nº 063/2025 

 
 

Concede Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, Especial Magistério. 

 
 

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições 

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em vista 

as informações contidas no Processo Administrativo Nº 24245/2025, datado de 26/02/2025. 

 

             

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º - Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, Especial Magistério, 

à senhora ROSIANE PEREIRA FOLADOR , titular do cargo de Professor A – Séries Iniciais 

– Nível V – Faixa 07, com proventos integrais, na forma do que dispõem o Art. 58, Incisos I, II, 

III, Parágrafos 1º, 2º e 3º, Art. 60, Caput e Parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, Art. 87, Caput e § 10, e Art. 

90, Caput, da Lei Complementar Municipal 022/2012, em conformidade com o Art. 10, § 7º da 

Emenda Constitucional 103/2019.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 30/04/2025. 

Vila Velha/ES, 07 de maio de 2025. 

 

 

 
Caio Marcos Candido 

Diretor Presidente 
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I ns t itu to de  P re v id ê nc ia  S oc ia l dos  S e rv idores  P úblicos  do Municíp io de  V ila  V e lha  –  I P V V  

Obs:  O solicitante deverá sinalizar as interdições de acordo 
com as normas do manual de sinalizaçã o Vol.  7,  Ctb.  
V ila Velha,  06 de maio 2025 

MA R C OS  D E  S OUZ A  F E R R E I R A  
Inspetor de Obras e Eventos em V ias Públicas 

 
 

E d ita l n º  1 5 5 / 2 0 2 5  
O I NS P E T OR  D E  OB R A S  E  E V E NT OS  E M V I A S  P ÚB L I CA S  
D A  G UA R D A  MUNI CI P A L  D E  V I L A  V E L H A ,  no uso de suas 
atribuições legais preconizadas no art.  18,  I da Lei 
6.573/2022 e Portaria S EMDES T 54/2023;  Con s ide ra ndo o 
disposto no artigo 95 da Lei Federal nº .  9.503/97,  do Código 
de Trâ nsito Brasileiro;  Co ns ide ra ndo obras de 
Macrodrenagem da EBAP Gaivotas,  solicitante:  Consorcio 
Operaçã o ETA / S EDURB- ES ,  processo 52125/2025,  torna 
público pelo presente edital e alerta aos condutores,  
pedestres e demais interessados,  a seguinte v ia e logradouro 
com interdiçã o total:  
Av . J oã o Mendes,  trecho R. Trinta e Trê s até Av. Perimetral,  
bairro S anta Mônica Popular,  prazo de 60 dias a contar da 
publicaçã o.    
OBS :  O responsável deverá sinalizar as interdições de acordo 
com as normas do manual de sinalizaçã o Vol.  7,  Ctb.  
O desv io de trâ nsito para o transporte público será pela R.  
Trinta,  Av .  Um e R Trinta e Trê s.   
V ila Velha,  06 de maio de 2025 

MA R C OS  D E  S OUZ A  F E R R E I R A  
Inspetor de Obras e Eventos em V ias Públicas 

 
 

E d ita l n º  1 5 6 / 2 0 2 5  
O I NS P E T OR  D E  OB R A S  E  E V E NT OS  E M V I A S  P ÚB L I CA S  
D A  G UA R D A  MUNI CI P A L  D E  V I L A  V E L H A ,  no uso de suas 
atribuições legais preconizadas no art.  18,  I da Lei 
6.573/2022 e Portaria S EMDES T 54/2023;  Con s ide ra ndo o 
disposto no artigo 95 da Lei Federal nº .  9.503/97,  do Código 
de Trâ nsito Brasileiro;  Co ns ide ra ndo obra de Implantaçã o 
de galerias e construçã o de Parque Linear,  solicitante:  Comér 
Construtora e Incorporadora Ltda,  processo n° 47605/2025,  
torna público pelo presente edital e alerta aos condutores,  
pedestres e demais interessados,  a seguinte v ia e logradouro 
com interdiçã o parcial e com a finalidade da preservaçã o da 
incolumidade dos colaboradores,  poderá ocorrer a interdiçã o 
total:  
R.  S ã o Paulo,  trecho R.  Anésio Alvarenga até Travessa S ã o 
Paulo,  bairro Centro de V ila Velha,  prazo de 180 dias a contar 
de sua publicaçã o.  
Obs:  O solicitante deverá sinalizar as interdições de acordo 
com as normas do manual de sinalizaçã o Vol.  7,  Ctb.  
V ila Velha,  06 de maio 2025 

MA R C OS  D E  S OUZ A  F E R R E I R A  
Inspetor de Obras e Eventos em V ias Públicas 

 
 
R E S UMO D O T E R MO D E  CE S S Ã O D E  S E R V I D OR  
P ÚB L I CO.  P R OCE S S O P MV V  Nº  1 1 6 2 / 2 0 2 2 . Ce de n te :  
Município de Guarapari.  Ce s s ionário:  Município de V ila 
Velha. Ob j e to:  cessã o da serv idora Camila Rocha Campos 
Traspadini ocupante do cargo efetivo de Professor MAPA V . 
V ig ê nc ia :  de 01/01/2025 até o dia 31/12/2028.  

 
 
 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 6 3 / 2 0 2 5  
Conce de  A pos e nta dor ia  por  T e m po de  Contribuiçã o,  
E s pe c ia l Ma g is tério.  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
2 4 2 4 5 / 2 0 2 5 ,  datado de 2 6 / 0 2 / 2 0 2 5 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuiçã o,  Especial Mag istério,  à  senhora R OS I A NE  
P E R E I R A  F OL A D OR  ,  titular do cargo de P rofe s sor A  –  
S érie s  I n ic ia is  –  Nív e l V  –  F a ix a  0 7 ,  com proventos 
integrais,  na forma do que dispõem o Art.  58,  Incisos I,  II,  
III,  Parágrafos 1º ,  2º  e 3º ,  Art. 60,  Caput e Parágrafos 1º ,  
2º ,  3º  e 4º ,  Art.  87,  Caput e §  10,  e Art.  90,  Caput,  da Lei 
Complementar Municipal 022/2012,  em conformidade com o 
Art.  10,  §  7º  da Emenda Constitucional 103/2019.   
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos a partir de 30/04/2025.  
V ila Velha/ES ,  07 de maio de 2025. 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 

R E S OL UÇ Ã O Nº  0 0 4 / 2 0 2 5  
Disciplina a criaçã o de novas comissões internas e a 
reorganizaçã o daquelas em funcionamento,  no â mbito do 
Instituto de Prev idê ncia S ocial dos S erv idores Públicos do 
Município de V ila Velha – IPVV .  
A Diretoria Executiva do Instituto de Prev idê ncia S ocial dos 
S ervidores Públicos do Município de V ila Velha – IPVV ,  no uso 
das atribuições legais que lhes sã o conferidas pelo parágrafo 
único do art.  156 e pelo art.  171,  I  e III,  da Lei 
Complementar Municipal nº  22,  de 27 de janeiro de 2012,  
considerando a necessidade de regulamentar o 
funcionamento das comissões internas que atuam em 
situações operacionais relacionadas à  gestã o no â mbito do 

IPVV ,  cujo grau de abrangê ncia e complexidade demandam 
período nã o inferior a 120 dias de execuçã o;  
considerando a necessidade de reorganizaçã o e uniformizaçã o 
das comissões internas que atuam no â mbito do IPVV ;  
considerando que o IPVV  é uma autarquia sob o reg ime 
especial,  integrante da administraçã o indireta do Município,  
com autonomia administrativa e financeira,  na forma do art.  
156 da Lei Complementar nº  22,  de 2012;  
considerando que a Lei Complementar Municipal nº  6,  de 03 
de setembro de 2002,  que dispõe sobre o Estatuto dos 
S ervidores Públicos do Município de V ila Velha,  se aplica aos 
serv idores públicos das autarquias municipais e em seu art.  
86,  V II,  estabelece a possibilidade de pagamento de 
gratificaçã o por participaçã o em comissões internas;  
considerando que a Lei nº  7.180,  de 30 de abril de 2025,  
autoriza a criaçã o de comissões internas no â mbito do IPVV ,  
bem como a remuneraçã o de seus componentes pela 
participaçã o nos trabalhos desenvolv idos por essas comissões 
internas,  por meio de gratificações,  ( Proc.  nº  52410/2025)  

R E S OL V E :  
A rt .  1 º  Disciplina a criaçã o de novas comissões internas e a 
reorganizaçã o daquelas em funcionamento,  no â mbito do 
IPVV .  
A rt .  2 º  A Portaria de criaçã o ou reorganizaçã o de comissã o 
interna deverá estabelecer:  
I  – o objetivo do trabalho a ser realizado;  
I I  – a justificativa da realizaçã o do trabalho;  
I I I  – a duraçã o dos trabalhos,  se temporária,  ou a indicaçã o 
de que a comissã o terá caráter permanente;  
I V  – a indicaçã o dos serv idores que a compõem;  
V  – o nível da comissã o,  de acordo com o grau de sua 
complexidade,  conforme definido pela Diretoria Executiva;  
V I  -  a indicaçã o da Diretoria responsável pela superv isã o de 
seu trabalho.  
§  1 º  A definiçã o do grau de complexidade dos trabalhos da 
comissã o interna levará em conta,  entre outros aspectos:  a 
profundidade do conhecimento sobre o tema objeto da 
comissã o,  necessário para a execuçã o dos trabalhos;  a 


